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Objeto do Processo: Contratação de empresa  especializada para execução de drenagem pluvial de um trecho localizado entre as Ruas
José Alves dos Santos Passos e Nestor Pedro dos Santos, situado no Bairro São Martinho, Tubarão/SC.

ATA DE REUNIÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2023

No dia 25/07/2023 às 14:00 horas, reuniram-se o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pela Portaria Nº 802/2023,
para análise do Processo Licitatório Nº 8/2023 na modalidade de tomada de preços. O Pregoeiro emitiu o parecer, conforme
segue abaixo:

PARTICIPANTES

Fornecedores Credenciados
Fornecedores MPE Representante Documento
ALIANZ CONTRUCAO DE OBRAS EIRELI SIM SAMARA DA SILVA LEONARDO 076.297.789-29
IMPERIAL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA SIM DENER RODRIGUES DE OLIVEIRA 089.387.129-07

No dia vinte e cinco do mês  de Julho do ano de dois mil e vinte e três, às 14 horas, a Comissão de Licitação
passa a registrar as empresas que se encontram como efetivas participantes do presente processo, cujos
envelopes de habilitação e proposta foram entregues dentro do prazo estabelecido no edital, quais sejam:
Allianz Construção de Obras Eireli e Imperial Locação de Equipamentos Ltda. Destaca-se a presença do Sr.
Denner Rodrigues de Oliveira, representante legal da empresa Imperial Locação de Equipamentos Ltda, e
da Sra. Samara da Silva Leonardo, representante da empresa Allianz Construção de Obras Eireli. Registra-se,
ainda, a presença do Sr. Ingo Roberto de Quadra Gonçalves, engenheiro civil do quadro do Município, ao qual
competirá analisar os documentos pertinentes à qualificação técnica das licitantes. Feitos tais
esclarecimentos, dá-se início aos trabalhos, passando-se à abertura dos envelopes nº 01 das empresas
participantes ao presente processo, supra identificadas.  Aberto os invólucros nº 01, foram rubricados e
conferidos todos os seus documentos. Quanto aos documentos de qualificação técnica, o engenheiro aqui
presente ressaltou que as licitantes atenderam  a todas as regras do edital, opinando pela  habilitação das
mesmas. Sobre os demais documentos de habilitação, a Comissão destacou também o cumprimento das
referidas licitantes acerca das exigências do edital, julgando, pois, HABILITADAS as empresas  Allianz
Construção de Obras Eireli e Imperial Locação  de Equipamentos Ltda. Passada a palavra aos representantes
presentes os mesmos nada têm a contestar, declinando, na sequência, do prazo recursal acerca da
habilitação. Seguidamente, a Comissão passou à abertura dos envelopes nº 02 - propostas, de ambas as
empresas. Rubricadas todas as páginas que integram as propostas em questão e questionado o engenheiro
do Município, este informou que tanto a planilha orçamentária quanto o cronograma físico-financeiro da
melhor proposta estão em consonância com as exigências que constam do instrumento convocatório.
Destacou tão somente que a empresa "Imperial" mencionou em sua proposta valor total não condizente aos
preços dos seus itens, caracterizando erro de digitação. Tal informação foi confirmada pelo representante da
referida empresa, o qual reiterou os valores da sua proposta, que totalizou R$ 111.660,31. Diante de tal
constatação e analisados os demais termos propostos, a Comissão julga vencedora deste certame a empresa 
"Imperial Locação  de Equipamentos Ltda", visto ter ofertado o menor preço global sobre o objeto da licitação.
Questionados os representantes, os mesmos declinam do prazo de recurso sobre o julgamento das
propostas. Consideram-se intimadas as empresas ora participantes através dos respectivos representantes
legais. Publique-se.
Participante: IMPERIAL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
1 Execução dos serviços de drenagem pluvial de um trecho

localizado entre as Ruas José Alves dos Santos Passos e
Nestor Pedro dos Santos, situado no Bairro São Martinho,
Tubarão/SC. - Execução dos serviços de drenagem pluvial
de um trecho localizado entre as Ruas José Alves dos
Santos Passos e Nestor Pedro dos Santos, situado no
Bairro São Martinho, Tubarão/SC.

1,000 SV 111.660,31 111.660,31

Total do Participante: 111.660,31
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Total Geral: 111.660,31

Tubarão, 25/07/2023

MEMBRO
ALLAN MIRANDA

MEMBRO
ADRIANA VALGAS BRASIL

MEMBRO
MARIA FILOMENA DE SOUZA

MEMBRO
TOMAZ CASCAES

MEMBRO
JACKSON COSTA DA SILVA

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão:

SAMARA DA SILVA LEONARDO
ALIANZ CONTRUCAO DE OBRAS EIRELI

DENER RODRIGUES DE OLIVEIRA
IMPERIAL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Demais presentes na sessão:

INGO ROBERTO DE QUADRA GONÇALVES


